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DECRETO Nº 138/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de JATEÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei
Municipal 811/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da
Lei Municipal nº 811/2024.

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI - PMJ

006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO - SEMAD

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.006.04.122.0019.2044.3.3.90.36.1.500 60.000,00Cód. red.: 67

Sub-Total: 60.000,00

Total Parcial Suplementado: 60.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 811/2024.

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI - PMJ

006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO - SEMAD

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.006.04.122.0019.2044.3.3.90.39.1.800
60.000,00Cód. red.: 69

Sub-Total: 60.000,00

Total Parcial Reduzido: 60.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JATEÍ - MS, 12 de maio de 2025

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO
Prefeita Municipal
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Av: Bernadete Santos Leite, 382 - Centro - Jateí/MS 

CEP:  79.720-000    -    Fone:  (67) 3465-1133     

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 030.2025 
PROCESSO SELETIVO 005.2024 

 
CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO, Prefeita Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, 
para que no prazo de 03 (três) dias da data da publicação deste Edital, para assinar contrato temporário 
no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto 
n. 079/2024, de 30/12/2024 e publicado no DIOJATEÍ em 30/12/2024. 
 

O candidato deverá comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes 
documentos: 
 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o 
caso); 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ . 

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 
qualquer esfera da administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os 
originais, que depois de conferidos, serão devolvidos. 
 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 
 

Jateí/MS, 14 de maio de 2025. 
 

 
CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 

Prefeita Municipal 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete da Prefeita 
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Av: Bernadete Santos Leite, 382 - Centro - Jateí/MS 

CEP:  79.720-000    -    Fone:  (67) 3465-1133     

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 030.2025 
 

        CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

3º PATRICIA DA SILVA MELLO GALVÃO 

 As candidatas classificadas em 1º e 2º lugar, para a vaga acima mencionada, 
foram consideradas desistentes por não comparecerem ou se manifestarem, dentro do prazo 
mencionado no edital. 
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Extrato de Contrato

 

 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
  

 
Av. Bernadete Santos Leite, 382 – Centro –  Jateí/MS   
CEP 79.720-00 0 – FONE /FAX (67) 3465-1133 /1134  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 052/2025 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e EKIPE SERVIÇOS LTDA  
 

OBJETO: contratação de empresa especializada de engenharia para execução 
dos serviços de construção, montagem e levantamento da fogueira de madeira, 

tipo eucalipto, de aproximadamente 60 metros de altura, bem como as 
instalações elétricas, para atendimento ao evento da 48ª Festa da Fogueira de 
Jateí em 2025, de acordo com suas Dotações Orçamentárias e em 

conformidade com as especificações do Termo de referência.  
 

VALOR: O valor global do objeto é de R$ 124.765,12 (cento e vinte e quatro 
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e doze centavos). 
 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à 
conta da Dotação Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA GABINETE DO 
PREFEITO 

23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

035 RED 

1.500 FONTE 

 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

 
FORO: Fátima do Sul. 
 

DATA: 12 de maio de 2025. 
 

ASSINATURAS: Cileide Cabral da Silva Brito, Prefeita Municipal; Fabian Angelo 
Vendruscolo, representante da Contratada; as testemunhas e o fiscal de 
contrato. 
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Av. Bernadete Santos Leite, 382  -  Centro – CEP 79.720-000  -  Jateí/MS  -  FONE/FAX  (67)  3465-1133   e  3465-1134 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA Nº 259 DE 14 DE MAIO DE 2025 

 
 “Dispõe sobre a readaptação 
temporária de servidor, e dá outras 

providências".    
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município,  
 

CONSIDERANDO as disposições estampadas no artigo 30 da Lei 

Complementar nº. 015, de 14 de agosto de 2003 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do município de Jateí); 

 
CONSIDERANDO que o caput desse artigo preconiza que 

readaptação funcional“ é a investidura do servidor estável, em cargo compatível 

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada 
em inspeção médica oficial”; 

 
CONSIDERANDO que o servidor público municipal LAUDIR 

APARECIDO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Motorista, está inapto temporariamente para o exercício das funções no cargo 
epigrafado, consoante ao laudo médico pericial emitido pelo médico-perito.  

 
CONSIDERANDO que o médico-perito Moacir A. Hidalgo, concluiu 

pela readaptação funcional temporária e precária da função ora exercida pelo 

servidor público em questão; 
 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e eficiência, devidamente expressos no caput do artigo 37 da 
Constituição Federal;    

 
CONSIDERANDO a necessidade da continuidade do serviço público, 

considerada, igualmente, o zelo pela saúde do servidor público municipal; 
 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - READAPTAR em caráter temporário e precário de 

função, o servidor público municipal LAUDIR APARECIDO DO NASCIMENTO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível III, Classe D, lotado 
na Secretaria Municipal Infraestrutura. 

 
 

Artigo 2º - O servidor readaptado deverá cumprir a jornada 
laborativa junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente desta Prefeitura, 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 
 

devendo para tanto, no exercício da nova função, respeitar a prescrição da 

conclusão do laudo pericial que deu causa a esta readaptação, o que não 
acarretará prejuízo a remuneração de caráter permanente. 

 

Parágrafo Único – Entende-se como remuneração de caráter 
permanente os valores correspondentes ao vencimento base e adicional por 

tempo de serviço do cargo efetivo. 
 

Artigo 3º - O servidor readaptado deverá ser submetido à nova 
perícia médica no prazo máximo e improrrogável de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, a contar do dia 29/04/2025, devendo retornar às suas respectivas 

funções, em 30/04/2026. Ficando sob a responsabilidade da Gerência Municipal 
de Gestão Municipal e Recursos Humanos, os trâmites legais.  

 
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

e afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal, com efeitos 

retroativos ao dia 29/04/2025, revogado as disposições em contrário. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Jateí/MS, em 14 de maio de 2025 
 
 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 
Prefeita Municipal 
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